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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026  
PROCESSO SEI Nº 2025/0008643 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO – UASG 990037 
SESSÃO: 06/04/2026 
 

CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. (“CS Brasil”), pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.965.693/0001-00, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, 
Sala 04, Brás Cubas, no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-140, por seu 
representante infra-assinado, com endereço profissional na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no 
Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08.745-140, vêm, respeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria,  apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026, nos termos 
do Edital, pelas razões que a seguir passa a expor: 
 

O Pregão tem o seguinte objeto: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, 
OBJETIVANDO O DESLOCAMENTO PARA APOIO DAS ATIVIDADES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVAS. 

 
A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado, tem interesse em participar do certame. Todavia, ao 

consultar o Edital, constatou itens em desconformidade com as leis e princípios que regem o certame, os 
quais devem ser alterados, conforme será demonstrado a seguir: 

 
1. LICITAÇÃO EM GRUPO ÚNICO 
 
O Edital em referência tem por objeto a locação de veículos, em Grupo Único, com locação com 

Demanda Ordinária e Demanda Condicionada. 
Diante das diferenças específicas das contratações evidencia-se que o objeto da contratação tem 

natureza divisível, o que possibilitaria a adjudicação por itens e não pelo menor preço global. 
Neste cenário, a disposição de itens com natureza de serviços diferentes em um mesmo Grupo, 

configura condição restritiva e inviabiliza a ampliação da disputa. 
Como é de conhecimento, existem no mercado de locação de veículos empresas que possuem objeto 

de atuação diferenciado, desta feita, por estratégia comercial, expertise na execução dos serviços ou outros 
fatores, muitas empresas atuam apenas com locação de veículos por período mensal, e outras apenas 
fornecem veículos para locação por diárias. 

Inclusive, cabe frisar que tais diferenciações na atuação das empresas de locação de veículos não 
representam qualquer desvalorização dos serviços executados, muito pelo contrário, faz crer que a opção 
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pela especificidade dos serviços e dedicação exclusiva à determinada forma de contratação resulta em maior 
qualidade e eficiência na contratação. 

Referidas considerações são importantes no caso em tela pois, resta claro que, em razão da 
participação em Grupo Único, incluindo locação por modalidades diferentes, as empresas que detenham de 
melhor expertise para cada tipo de locação serão repelidas do pregão, pois, sequer poderão ofertar sua 
proposta de preços. 

Não há dúvidas que a disposição em Grupo Único, restringe a participação somente aos licitantes que 
possuam capacidade e/ou interesse na execução da totalidade do objeto, ferindo os princípios da isonomia, 
competividade e impessoalidade. 

Neste sentido, segue orientação do TCU publicada mediante a Súmula nº 247, transcrita a seguir: 
 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”. 

 
Com efeito, em razão das diferenças específicas das contratações de cada subitem (locação mensal e 

por diária), evidencia-se que o objeto da contratação tem natureza divisível, o que possibilitaria a adjudicação 
por itens e não pelo preço do Grupo Único. 

Desta forma, se requer a alteração do Edital para permitir a divisibilidade do objeto, possibilitando a 
adjudicação do objeto de forma separada, Demanda Ordinária e Demanda Condicionada o que certamente 
aumentará a competitividade no certame.  

 
2. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - LOCAÇÃO COM E SEM MÃO DE OBRA 

 
Para os itens que não englobam locação com mão de obra, entendemos que a responsabilidade pelo 

pagamento das multas de trânsito será das Contratantes. 
Por conseguinte, os condutores que serão funcionários da Contratante e as multas decorrentes de 

infrações de trânsito devem ser integralmente assumidas pela Administração Pública. 
Inobstante, o Edital não regulamenta os procedimentos para tratamento das multas de trânsito 

cometidas pelos condutores da Contratante. 
Inequivocamente, é imprescindível a previsão no Edital quanto à responsabilidade da Contratante pelo 

pagamento das multas/infrações de trânsito, pois decorrentes da atuação de seus funcionários na condução 
dos veículos locados. 

Da mesma forma, o Edital é omisso quanto à obrigatoriedade de a Contratante identificar o condutor 
na forma e prazo previstos pela legislação. Com efeito, considerando-se que somente a Contratante pode 
apurar o real condutor do veículo no momento da infração e levando em conta que a ausência de 
identificação do condutor enseja a aplicação de multa à proprietária do veículo, é imprescindível que o Edital 
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regule essa questão, determinando que a Contratante é responsável pela tempestiva identificação do 
condutor junto aos órgãos de trânsito. 

Desta forma, se requer a retificação do Edital para sanar as lacunas apontadas e incluir expressas 
previsões acerca: 

a. Da responsabilidade da contratante pelo pagamento das multas e demais penalidades 
decorrentes das infrações de trânsito; 

b. Da responsabilidade da contratante pela tempestiva identificação do condutor e 
procedimentos para tanto; 

c. Dos procedimentos que deverão ser adotados para regularização das multas de trânsito 
perante os órgãos competentes, indicando se o pagamento será realizado diretamente pela contratante na 
forma e prazos previstos pela legislação ou se a contratada deverá efetivá-lo e ser ressarcida pela 
contratante. 
 

3. PRAZO DE ENTREGA 
 

Para mobilização dos veículos, o edital prevê que: 
 

1.8.4. Os veículos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da emissão da Ordem de Serviço, admitida prorrogação por igual 
período, desde que devidamente justificada e previamente autorizada pela 
Contratante. 
 
5.2.2. Os veículos deverão ser novos e corresponder ao ano/modelo indicado na 
planilha da proposta quando da assinatura do contrato. 

 
Por sua vez, quanto a configuração de demanda ordinária e condicionada, o edital prevê que: 
 

 a) Demanda Ordinária: requisições certas e previsíveis, que serão efetivamente 
realizadas. Nessa modalidade, a Ordem de Serviço deverá ser enviada com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis em relação à data prevista para a 
disponibilização da viatura, devendo a contratada atender integralmente ao 
pedido dentro desse prazo. 
 
b) Demanda Condicionada: requisições incertas, condicionadas à necessidade da 
Administração, que poderão ou não ocorrer, não gerando direito subjetivo à 
contratação nem expectativa de faturamento. Nessa modalidade, a contratação 
ocorrerá mediante Ordem de Serviço específica, cujo prazo para atendimento 
será de até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da emissão da respectiva 
Ordem de Serviço. 

 
Por sua vez, para Demanda Ordinária, o edital fixar o prazo de 10 (dez) dias úteis para disponibilização 

do veículo, considerando-se que as requisições são certas e previsíveis. Já na Demanda Condicionada, 
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embora se trate de requisições incertas, estabelece-se prazo significativamente superior, de até 90 (noventa) 
dias corridos, contado da emissão da Ordem de Serviço.  

Essa diferenciação de prazos mostra-se questionável, na medida em que ambas as hipóteses envolvem 
a entrega de veículos novos, previamente contratados, cujo fornecimento exige planejamento logístico e 
disponibilidade operacional equivalentes à execução do ajuste. 

Dessa forma, para as demandas ordinárias, o edital deverá dispor de prazo razoável para mobilização 
da frota.  

Superado esses pontos, cabe registrar que somente após assinatura do contrato pelas partes será 
efetivado o negócio jurídico, proporcionando segurança e confiabilidade, além de viabilizar garantias 
materiais para a execução das condições pactuadas, por conseguinte, somente após este momento a 
contratada poderá iniciar os procedimentos necessários para aquisição da quantidade exata de veículos 
objeto da locação.  

Outrossim, não se pode desconsiderar a possibilidade de revogação da licitação por interesse da 
Administração, tal situação, extremamente temerária, justifica totalmente a cautela adotada concernente à 
aquisição dos veículos somente após efetiva formalização do contrato entre as partes. 

Feitas tais considerações, para futura locação de serviços a contratada dependerá de prazos de 
entrega pelas montadoras. 

O edital, por sua vez, estabelece o prazo de apenas 10 dias para que a futura contratada disponibilize 
a frota de veículos. 

Ocorre que tal prazo mostra-se manifestamente exíguo, comprometendo de maneira significativa a 
ampla competitividade do certame e violando princípios basilares previstos na Lei nº 14.133/2021, 
especialmente os princípios da isonomia, competitividade, proporcionalidade e da seleção da proposta mais 
vantajosa. 

De fato, o atendimento ao prazo estipulado somente seria viável para empresas que já possuam, de 
imediato, toda a frota necessária, bem como motoristas previamente contratados, circunstância que 
restringe injustificadamente a participação de outros potenciais interessados. 

Além disso, o prazo de 10 dias mostra-se igualmente insuficiente para a contratação dos motoristas, 
sobretudo considerando que a atividade exige profissionais que atendam rigorosamente aos requisitos 
previstos no edital e no Termo de Referência. 

Os procedimentos de seleção, recrutamento, análise documental, realização de exames admissionais, 
treinamentos e integração operacional demandam tempo substancialmente maior. Tal necessidade torna-
se ainda mais relevante diante do elevado número de profissionais exigidos e da imprescindibilidade de 
comprovação de todos os requisitos legais para o exercício da função. 

Diante do exposto, se faz necessária a ampliação do prazo de mobilização, a fim de assegurar a 
participação de um número maior de licitantes e, consequentemente, promover condições efetivas para a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, em consonância com o princípio constitucional 
da isonomia. 

Nessa perspectiva, é essencial a revisão das condições de entrega estabelecidas no edital, de modo a 
ampliar a competitividade, evitar restrições indevidas à participação e garantir que o certame alcance seu 
objetivo primordial: a contratação mais eficiente e vantajosa, com observância plena aos princípios da 
competitividade, isonomia e proporcionalidade, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Neste sentido, segue julgado do Tribunal de Contas da União sobre o tema: 
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“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, 
sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim de que seja 
possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. (MS 
5.606/DF, Rel. Min. José Delgado.” (grifo nosso) 
 
“Observe o § 1o, inciso I, do art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a 
adequadamente justificar a inclusão de cláusulas editalícias que possam 
restringir o universo de licitantes.” Processo n.º 019.373/2004-0, Acórdão n.º 
1580/2005, Primeira Câmara do Tribunal de Contas da União. 

 
Da mesma forma, segue o entendimento da doutrina: 

 
“Princípio, já averbamos alhures, é, por definição, mandamento nuclear de um 
sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre 
diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata 
compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica e a racionalidade do 
sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido humano. É o 
conhecimento dos princípios que preside a intelecção das diferentes partes 
componentes do todo unitário que há por nome sistema jurídico positivo. Violar 
um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma. É a mais grave 
forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio 
atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus 
valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço e corrosão de sua 
estrutura mestra. (Elementos de Direito Administrativo, RT, p. 230) (grifo nosso)  
 

Por fim, considerando que a contratada somente terá conhecimento da demanda com o recebimento 
da solicitação formal pela contratante, torna-se mais razoável que o prazo de entrega dos veículos seja 
contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, documento este que deverá ser emitido pela 
contratante somente após celebração do contrato pelas partes. 

Diante do exposto, visando garantir a ampla competitividade em busca do menor preço para a 
Prefeitura de Recife e possibilitar a conclusão dos procedimentos necessários para entrega dos veículos em 
observâncias às especificações do Edital, se requer sua alteração para:  

a. Para locação por Demanda Ordinária fixar o prazo de entrega pode ser de 90 dias com 
possibilidade de prorrogação por mais 30 dias, se necessário e justificado; 

b. Fixar que o prazo de entrega será contabilizado a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
a ser encaminhada pela Contratante; 

c. Fixar que a ordem de serviço será emitida após assinatura do contrato; 
 

4. REAJUSTE 
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Para o reajustamento do contrato as regras do edital não estão claras, pois, ora consta que será da 
apresentação da proposta, ora que serão após a anualidade da data de referência – 18/03/2026: 
 

9. Do Reajustamento (Repactuação e Reajuste) 
b) para os demais custos, decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra) 
(reajuste apresentação da proposta. 
(...) 
9.19. Quando o reajuste solicitado pelo Contratado se referir aos demais custos, 
decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra), a respectiva variação será 
apurada mediante a aplicação do índice de reajustamento da variação do 
IPC/FIPE (Índice de Preço ao Consumidor), em conformidade com o Decreto 
Estadual nº 48.326, de 12 de dezembro de 2003, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, observando 
a data de referência (18/03/2026 ) e o interregno mínimo definidos nesta 
cláusula, com base na seguinte fórmula: 
 

Com efeito, em atendimento a Lei nº 14.133/21, o reajuste do contrato deve ser concedido a cada 
anualidade da data do orçamento estimado para o processo licitatório e não da proposta como constou na 
alínea “a” do item 9.  

O reajuste de preços tem caráter obrigatório e trata-se de direito constitucionalmente garantido à 
contratada nos termos do artigo 37, inc. XXI da Constituição Federal a fim de assegurar a manutenção das 
condições efetivas da proposta e garantir o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos 
durante toda sua vigência. 

Em razão da importância deste mecanismo de atualização financeira, o reajustamento de preços está 
em entre o rol de cláusulas obrigatórias em todos os contratos, conforme se depreende da leitura do artigo 
92 da Lei 14.133/2021. 

 
“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
(...) 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária 
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;”. 
 

De natureza cogente, tais requisitos deverão ser observados sob pena de ilegalidade, evitando, assim, 
eventuais prejuízos a participação dos licitantes interessados. 

Robustecendo sua relevância, o § 3º, do artigo 92, determina que, independentemente do prazo de 
duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado. 

 
“§3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula 
que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice 
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específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos.” 
 

Outrossim, o artigo 37, inc. XXI da Constituição Federal assegura a manutenção das condições efetivas 
da proposta a fim de garantir o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos durante toda 
sua vigência. 

Fato é que reajustamento dos preços representa matéria de ordem pública, deriva de princípios 
constitucionais e tem a finalidade precípua de manter as condições efetivas da proposta, atualizando os 
valores contratados que, inequivocamente, sofrem a defasagem decorrente de fatores externos que 
acarretam a variação dos custos do contrato e oneram a contratada. 

Neste contexto, é imprescindível que o edital em referência indique expressamente a data base do 
orçamento estimado, a fim de sanar omissão que macula a legalidade e isonomia do certame. 

Diante do exposto, para adequar o edital à legislação vigente se requer sua alteração para: 
a. Fixar que os preços contratuais serão reajustados após um ano da data do orçamento 

estimado e após 12 meses para as demais concessões.  
 

5. PEDIDOS 
 

Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a Defensoria Pública, em 
estrito cumprimento aos princípios da competitividade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, que regem os certames licitatórios no geral e ao Pregão no particular, requer seja acolhida a 
presente impugnação ao Edital, para que sejam feitas as alterações apontadas acima, designando-se nova 
data para a realização do Pregão, em razão das necessárias adequações. 

 
Sem prejuízo do acima exposto, requer seja observado prazo razoável para decisão sobre a 

impugnação ora apresentada. 
 

São Paulo, 30 de março de 2026. 
 

 
Atenciosamente, 
CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 
 
Contato: Contato: Caio Roberto De Souza Gallo 
Telefones de Contato: (11) 2377 8068 
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